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AVISO Nº 53 / 2022 

 

JUSTIFICATIVAS PREVISÃO DE CONSUMO 

Prezados colaboradores: 

Vimos por meio deste Aviso, informar que a partir da data de 8 de abril de 2022, as 

justificativas referentes a participação em processos licitatórios através de registro de 

preços, exigidas na previsão de consumo não deverão mais ser encaminhadas por e-mail. 

O Órgão / Entidade deverá anexar obrigatoriamente em campo próprio no Sistema 

de Gestão de Materiais – GMS, módulo Fase Interna > Previsão de Consumo NOVO > 

Manifestar Interesse. Salienta-se que devem ser incluídas antes da aprovação pelo 

Ordenador de Despesas, para que este tenha ciência quanto a utilização do 

serviço/aquisição.  

As justificativas devem conter no mínimo: 

I – as razões para a aquisição ou contratação;  

II – os setores, departamentos, unidades que serão beneficiados;  

III – as razões para o quantitativo demandado, indicando o parâmetro utilizado 
para se chegar à estimativa (quantidade utilizada no exercício anterior, atendimento 
para a demanda de “x” unidades/pessoas, estimativa de aumento de consumo que 
demandem a utilização do objeto, etc); e  

IV – o atendimento pontual para uma situação específica, se for o caso.  

§ 1º. A simples alegação de que o item se destina a atender departamentos ou 
a secretaria não é suficiente.  

§ 2º. Previsões que não contenham as justificativas completas serão 
desconsideradas e o órgão ou entidade não participará do registro de preços.  

§ 3º. A justificativa poderá ser encaminhada por e-mail11, caso o espaço 
disponibilizado no Sistema GMS não seja suficiente.  

§ 4º. Quando o objeto for aquisição ou contratação de soluções na área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ainda deverão ser informados na 
justificativa o solicitado no art. 20 deste Manual. 
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As justificativas que não contemplem as recomendações acima citadas, não serão 

aceitas e assim o órgão poderá ser excluído do processo, sem aviso prévio.  

O DECON está buscando eficiência e agilidade na instrução dos processos, 

considerando a morosidade já identificada devido a justificativas incompletas ou a falta 

delas, assim solicitamos a colaboração aos participantes de registro de preços .  

Abaixo demonstrativo das capturas de tela para localizarem o campo de justificativa. 

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2022.  

SEAP/DECON 

  



 

 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I  CEP 80.530-915 I 41 3313.6408              www.administracao.pr.gov.br 

 
 

 


